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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIzINhOS

LEI N.º 1885/2014

Dispõe sobre a Concessão de Direito Real de Uso de Bens e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois 
Vizinhos, sanciono a seguinte, 
LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder DIREITO REAL DE USO 
DE BENS que abaixo especifica a ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE DOIS VIZINHOS 
- ACATDV, inscrita no CNPJ 14.252.262/0001-58, com endereço Rua Brasília, n.º s/n.º, na 
cidade de Dois Vizinhos – PR, a saber: 
I – 01 Car/Caminhão/Mec. Operac.; Marca Ford/Cargo 815 E; ano de fabricação 2010; 
ano modelo 2011; diesel; Chassi 9BFVCE1N9BBB64044, cor branca; categoria: oficial; 
código Renavam 25494079-0, Placa ATE-4116.
II – 01 Esteira de mecânica com cilindros para distribuição e movimentação de material.
III – 01 Balança de piso, marca Flexar, modelo LR 22, série 00478/2008, com capacidade 
para 02 (duas) toneladas – número do bem patrimonial 9583.
Art. 2º - Com base no art. 86, da Lei Orgânica do Município de Dois Vizinhos, fica o Poder 
Executivo dispensado da realização de certame licitatório para efetivar a Concessão.
Art. 3º - A propriedade dos bens permanece com o Município de Dois Vizinhos, podendo 
a Concessionária apenas utilizá-los.
§ 1º - O Poder Público Municipal reserva-se o direito de fiscalizar a utilização dos bens.
 § 2º - Qualquer cidadão é parte legítima para denunciar atos, atitudes ou uso inadequado 
dos bens, por parte da Concessionária.
Art. 4º - O Município dá a CONCESSIONÁRIA o Direito Real de Uso dos Bens antes 
referidos, por prazo 03 (três) anos.
Art. 5º - Outras condições para esta Concessão será estabelecida no Termo de Concessão 
e ser firmado após a aprovação desta Lei
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos - PR, aos dois dias do mês de julho do 
ano de dois mil e quatorze, 53º ano de emancipação.
Raul Camilo Isotton
Prefeito
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